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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20260072 - FME     

 

CONTRATO para contratação de empresa especializada 

para fornecimento de sistema de plataforma escolar de 

gestão acadêmica, portal de matrículas, diário de classe, 

portal do aluno, gestão pedagógica e acesso on-line, para 

atender a Rede Municipal de Ensino de Ulianópolis, que 

entre si celebra a Secretaria/Fundo Municipal de Educação 

do Município de Ulianópolis/PA, e de outro lado a empresa M 

P DE JESUS DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LTDA. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado, o Município de Ulianópolis, CNPJ Nº 

83.334.672/0001-60, através da SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, CNPJ 

Nº 28.629.537/0001-34, com sede na Av. Flamboyant, 445, Bairro: Caminho das árvores, CEP: 

68632-000, no município de Ulianópolis/PA, doravante denominado CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo Sr. WALMIR NOGUEIRA MORAES, CPF Nº 254.396.932-20,   

Secretário Municipal de Educação, e, do outro lado, a empresa M P DE JESUS 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.217.473/0001-50, com sede 

na AV Governador José Malcher, 153, sala 12 Ed. Futura Office, Nazaré, Belém-PA, CEP: 66.035.65,  

representada pelo Sr. Maxmillian Pereira de Jesus, inscrito  no CPF sob o n° 010.341.482-73, 

residente e domiciliado na estrada do Aura, s/nº, Cond. Portal do Aura II, edif 3, Aura, 

Ananindeua/PA, CEP: 67.033-755, doravante denominado CONTRATADO, ambos de comum e 

recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL  

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada para fornecimento 

de sistema de plataforma escolar de gestão acadêmica, portal de matrículas, diário de classe, 

portal do aluno, gestão pedagógica e acesso on-line, para atender a Rede Municipal de Ensino 

de Ulianópolis/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na presente minuta do 

contrato. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Proposta do Contratado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

d) Demais documentos necessários;  

 

 

 



 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS 

CNPJ/MF 83.334.672/0001-60 
  
 

 

 

Av. Pará, 651- Bairro Caminho das Árvores -CEP: 68.632-000 / Ulianópolis – PA 
Fone: (91) 98402-2429, E-mail: licitacao.ulianopolis@hotmail.com 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 49.992,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 

dois reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação, oriundo do processo nº 001/2026-IN/FME, tem amparo legal, integralmente, na 

Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74 inciso I, e nas suas condições e exigências descritas no Termo de 

referência e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.  

 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses de 14 de abril de 2026 a 13 de abril de 

2027, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 106 e 

107, mediante acordo entre as partes e vantajosidade do preço. 

 

CLÁUSULA QUINTA - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

5.1. Os quantitativos deverão ser executados em conformidade no quadro abaixo: 

         

5.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

5.2.1. A CONTRATADA, disponibilizará os sistemas/módulos integrados, rigorosamente conforme 

especificações descritas neste Termo de Referência que se dará através da contratação por 

INEXIGIBILIDADE para o fornecimento de licença de uso de software por prazo determinado 

(locação), com atualizações que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, assim como 

disponibilizar serviços técnicos especializados de capacitação de servidores, diagnóstico e suporte na 

REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS / FUNCIONAIS  

SISTEMAS / MÓDULOS  
UNID. QUANT. 

V. Unit. 

R$ 

V. Total 

R$ 

Especificações: 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO ESCOLAR 

APLICADO AO SETOR PÚBLICO POR PRAZO DETERMINADO 

(LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÕES QUE GARANTA AS 

ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 

INCLUINDO, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 

SUPORTE E ATENDIMENTO TÉCNICO DE TODOS OS 

SISTEMAS/MÓDULOS FORNECIDOS CONFORME DESCRITOS 

ABAIXO: 

 

 GESTOR ESCOLAR. 

 MÓDULO ACADÊMICO (WEB- NLINE/DESKTOP-

OFFLINE). 

 CENSO ESCOLAR (WEB-ONLINE). 

 DIARIO DE CLASSE (WEB-ONLINE/MOBILE OFFLINE). 

 PORTAL DO ALUNO/RESPONSÁVEL (WEB-   

ONLINE/MOBILE-ONLINE). 

 PORTAL DE MATRÍCULAS ON-LINE (WEB). 

 GESTÃO PEDAGÓGICA (WEB-ONLINE) E MÓDULO DE 

ENSINO/PEDAGÓGICO. 

MÊS 

 

12 

 

4.166,00 49.992,00 
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otimização dos procedimentos e ações voltadas às áreas da Administração Educacional. 

5.2.2. Os sistemas/módulos nas versões desktop-offline devem ser executados na plataforma 

operacional Windows 10 ou superior, bem como, em qualquer outra plataforma/sistema através de 

pelo menos um dos navegadores de internet, como, Microsoft Edge, Google Chrome, ou qualquer 

outro navegador nas versões mais atuais dos respectivos navegadores. 

5.2.3. Os sistemas/módulos (WEB‐ONLINE/MOBILE‐ONLINE) que serão executados em 

dispositivos móveis, devem rodar nas plataformas Android e IOS e navegadores de internet 

compatíveis com os respectivos aparelhos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo para a disponibilidade dos sistemas/módulos e pleno funcionamento será de até 05 (cinco) 

dias a partir da entrega de todos os dados solicitados pela CONTRATADA, para parametrização do 

sistema, que deverá ser solicitado formalmente em até 24 (vinte quatro) horas úteis, após a assinatura 

do contrato para prestação dos serviços; 

6.1.1.  O prazo para a execução dos serviços e/ ou entrega do acesso (login e senha) será de até 01 

(um) útil corridos da data da assinatura do contrato; 

6.1.2. Os produtos/serviços estarão sujeitos à aceitação da Contratante, a qual caberá o direito de 

recusar caso não estejam de acordo com o especificado; 

6.1.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todo capital que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos serviços cotados, bem como à logística, custos, estocagem 

até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos; 

6.1.4. O fornecimento dos serviços será efetuado mediante expedição da “Ordem de Fornecimento”, 

da qual constarão a identificação da unidade requisitante, indicação expressa de número de contrato, 

do processo administrativo, a Contratada, as especificações dos itens, quantidade, data, horário e 

endereço de entrega, preços unitários e totais; 

6.1.5. A CONTRATADA deverá realizar treinamento para o(s) usuário(s) da CONTRATANTE, o(s) 

usuários(s) do Departamento responsável da SEMED passarão por treinamento de acordo com a 

conveniência da CONTRATANTE, bem como, datas, locais e horários; 

6.1.6. O treinamento deverá ser composto pela capacitação do(s) servidor(es) para o manuseio dos 

sistemas/módulos de sua competência, além de diagnosticar e prestar suporte na otimização dos 

procedimentos e ações, de acordo proposta da CONTRATADA; 

6.1.7. A CONTRATADA deverá indicar um técnico do seu quadro de funcionários como canal de 

contato direto da CONTRATANTE a fim de facilitar e agilizar a comunicação entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

6.2. ACORDO DE NÍVEL DE SUPORTE TÉCNICO 

6.2.1. O suporte técnico deverá ser prestado exclusivamente aos técnicos indicados pela 

CONTRATANTE como Técnicos de Referência e deve ter por objetivo a correção de falhas ou 

inconsistências detectadas de forma a garantir o pleno, correto e seguro funcionamento dos 

sistemas/módulos; 
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6.2.2. O suporte técnico remoto e/ou in loco deverá ser prestado pela contratada de segunda a sexta-

feira em dias úteis das 08:30 às 17:30 horas, mediante requisição (chamado), devidamente registrado 

em sistema de gerenciamento de chamados que deverá ser disponibilizado pela contratada através da 

rede mundial de computadores (internet), o qual deve permitir o acompanhamento da situação do 

chamado através do número de protocolo; 

6.2.3. Entenda-se por dia não útil, sábados, domingos, feriados nacionais, feriados estaduais da 

unidade federativa da CONTRATANTE, bem como, os feriados municipais do município da 

CONTRATANTE; 

6.3. As solicitações poderão envolver qualquer atividade relacionada aos serviços contratados, 

tais como: 

a) Correção de funcionalidades que não estejam funcionando conforme proposto; 

b) Sugestão de melhoria das funcionalidades existentes; 

c) Sugestão de funcionalidades em futuras versões do sistema; 

d) Realização de outras atividades, não especificadas acima, inerentes aos serviços 

contratados. 

6.3.1. O sistema para registro das solicitações deverá identificar, no mínimo, as seguintes 

informações: o autor da solicitação, a descrição da solicitação, a data de registro da solicitação, a 

prioridade da solicitação (ALTA, MÉDIA OU BAIXA), um indicador de reincidência (para informar 

quando se tratar de um problema reincidente), o tempo estimado para sua execução, o tempo 

efetivamente consumido na sua execução, a aceitação ou não da sua execução. 

6.3.2. Para definição da prioridade, o autor da solicitação irá considera a tabela abaixo: 

 

                       TABELA DE DEFINIÇÃO DE NÍVEL DE PRIORIDADE 

NÍVEL DESCRIÇÃO 
TEMPO DE 

SOLUÇÃO 

 

Alto 

Problemas de alta relevância ou emergenciais na utilização dos 

sistemas/módulos, que cause a indisponibilidade total de um sistema 

ou módulo. 

Em até 24 horas 

úteis. 

 

Médio 

Problemas de média relevância relacionados à utilização dos 

sistemas/módulos, que causem indisponibilidade de uma ou mais 

funcionalidade dos mesmos. 

Em até 48 horas 

úteis. 

 

Baixa 

Problemas de baixa relevância, relacionados à utilização dos 

sistemas/módulos, que não causem indisponibilidade dos sistemas/ 
módulos, sendo contornável por procedimento paliativo sem grandes 

esforços ou retrabalho, bem como, esclarecimento de dúvidas ou 

similar. 

 

Em até 72 horas 
úteis. 

 

6.3.3. Todos os prazos para atendimento do suporte técnico começarão a ser contados a partir 

da abertura do chamado no sistema de registro de chamados da contratada; 

6.3.4. Para definição dos indicadores de resolução de chamados de suporte técnico mensal será 

utilizada a tabela abaixo: 
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INDICADORES FORMA DE CÁLCULO META 

Índice de Solicitações Atendidas no 

Prazo 

(Quantidade de chamados atendidas no 

prazo/ 

Quantidade de chamados registrados) x 100. 

90% 

Índice de Solicitações Relacionadas a 

Problemas Reincidentes Registradas no 

Período 

(Quantidade de chamados relacionadas a 

problemas reincidentes registradas/ Quantidade 

de chamados registrados) x 100. 

 
10% 

 

6.3.5. A CONTRATADA deverá prover relatórios sobre o registro, a execução e a situação das 

solicitações feitas ao seu suporte técnico, dando subsídios à CONTRATANTE calcular os índices de 

atendimento das solicitações definidos na tabela 8.6, do presente Termo de Referência; 

6.3.6. Pela inexecução total ou parcial deste acordo de nível de suporte técnico mensal, garantida a 

ampla defesa, a contratada ficará sujeita a multa de 2% (dois por cento) no valor da parcela do mês 

em que a referida inexecução for identificada; 

 

6.3.7. Não se encaixam, nos prazos e nos indicadores acima descritos neste Termo de Referência, 

problemas cuja resolução dependa da infraestrutura de hardware, software ou licença de uso de 

responsabilidade da CONTRATANTE; 

6.3.8. Para solicitações diferente das descritas no item 6.1.1, e que, forem consideradas pela licitante 

contratada como, adaptativas e/ou evolutivas e implicarem em modificações e/ou novos produtos, 

novas funções ou rotinas e/ou ainda alterações na estrutura dos sistemas/módulos, devidamente 

comprovada pela mesma, a contratada obriga-se a apresentar orçamento prévio e somente poderá 

executar os serviços com autorização expressa e formal da CONTRATANTE; 

 

6.3.9. A CONTRATANTE deverá comunicar à contratada as alterações nas legislações federal, 

estadual e municipal que exerçam influência direta ou indireta nos resultados produzidos pelos 

sistemas/módulos contratados, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de 

sua publicação e o início de sua vigência, se for o caso. A CONTRATANTE compromete-se, ainda, 

a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos 

reguladores/fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES, FORMA e PRAZO DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de compra, na agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

7.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez)dias úteis para a liquidação da despesa, 

a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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7.3.  A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se, no ato 

da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando for o caso, 

ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.4.  O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, nos 

termos do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, ou até 30 (trinta) 

dias em consonância com o art. 79 inciso VII, letra e. 

7.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 

qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 

certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem 

que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, 

conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos/serviços entregues. 

7.8. O Município de Ulianópolis/PA não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.10. Quanto a retenção tributária, segue a orientação:  

a) IRPJ: Conforme a tabela de retenção de IRPJ na IN nº 1234 de 2012 e suas alterações. 

7.10.1. O CONTRATADO deverá destacar em nota a retenção/alíquota correta conforme na lei 1234 

de 11 de janeiro de 2012. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DESPESA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação orçamentária: 

Atividade 1802.121220231.2.078 – Gestão e Operacionalização da Secretaria Municipal de Educação; 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica, 

Subelemento 3.3.90.39.99 Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados. 
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9.2. Os Contratos somente serão reajustados para fins de atualização monetária, a pedido do 

contratado, após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da contratação. O índice inflacionário utilizado 

deve ser oficial, setorial (IPCA) ou que reflitam a variação dos custos, e deve ser diretamente 

relacionado ao objeto do contrato. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. O reajuste será registrado por apostilamento.  

9.5. A solicitação descrita acima deverá ser encaminhada ao departamento de licitações, devidamente 

protocolado no endereço: Rua Departamento de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ULIANÓPOLIS-PA, situada à Avenida Pará, Nº 651, Caminho das Árvores, Ulianópolis/PA, ou e-

mail: licitacao.ulianopolis@hotmail.com. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. Visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser promovida 

revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de 

comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato, nas condições a seguir: 

10.2.1. O reequilíbrio de preços/revisão de valor, quando solicitada pelo contratado, deverá 

acompanhar Planilha de Custo e Formação de Preços, bem como documentos comprobatórios do 

aumento dos custos do contrato e será analisada pela Secretaria de Educação, para posterior decisão do 

ordenador de despesas, decidindo pelo deferimento ou não. 

10.3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

11.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Sr. Rafael 

da Costa Viana CPF nº 031.735.942-82, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput).  
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11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de Referência – Lei nº 14.133/21. 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.1, 

12.1.2, 12.1.3, e 12.1.4 do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima, bem como nas alíneas 12.1.2, 12.1.3, e 

12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.3. Multa:  

12.3.1. 1% (um por cento) ao dia, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso 

na entrega do objeto, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso poderá ensejar, a critério 

do CONTRATANTE, a inexecução parcial ou total do objeto, a depender da abrangência do 

inadimplemento (parcial ou total); 

12.3.2. 2% (dois por cento) ao dia, calculado sobre o valor referente ao respectivo item, no caso de 

atraso para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação durante o período de 
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garantia, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso poderá ensejar, a critério do 

CONTRATANTE, a inexecução parcial do objeto; 

12.3.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do 

objeto; 

12.3.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021): 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.15. As notificações objeto do presente caput serão efetuadas e encaminhadas por e-mail, no 

endereço eletrônico constante no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada obriga-se a:  

13.1.1. Disponibilizar todos os sistemas/módulos integrados, em consonância com a proposta 

comercial apresentada. 

13.1.2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e exigidas no processo administrativo; 

13.1.3. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente; 

13.1.4. Utilizar nos serviços prestados somente profissionais qualificados para tal fim; 

13.1.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato; 

13.1.6. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-o sempre 

que se registrarem ocorrências extraordinárias; 

13.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a 

devida comprovação; 

13.1.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos 

os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo; 

13.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente todas as reclamações; 

13.1.10. Em consonância com a legislação, não será admitida a subcontratação do objeto, onde a 

CONTRATADA, não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos serviços 

contratados; 

13.1.11.Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 
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13.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.13. A contratada fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A Contratante obriga-se a:  

14.1.1. Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação 

dos serviços e o cumprimento dos prazos; 

14.1.2. Colocar à disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução 

dos serviços solicitados; 

14.1.3. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a CONTRATADA; 

14.1.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

14.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da Proposta, 

para fins da aceitação e recebimento definitivo. 

14.1.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades verificadas 

no ou corrigido. 

14.1.8. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

14.1.9. Comunicar em tempo hábil, à Contratada, a quantidade dos serviços fornecidos, em 

solicitações assinadas pela autoridade competente. 

 

.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICIDADE 

17.1. O futuro contrato será publicado no PNCP, no mural de avisos e portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Ulianópolis, portal de licitações do TCM/PA e na imprensa oficial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de ULIANÓPOLIS, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 ULIANÓPOLIS - PA,  14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Walmir Nogueira Moraes 
Representante legal do Contratante 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

M P DE JESUS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LTDA 

Maxmillian Pereira de Jesus 

Representante legal do Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas:  1. ______________________2. __________________________ 
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